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PORTARIAS

PORTARIA 223/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de maio de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do Vereador Ivan da Silva Nunes: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Paulo Henrique Rodrigues Dias Belchior.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 224/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de maio de 2024, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, a ser lotada no gabinete do Vereador Ivan da Silva Nunes: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Luka Almeida de Lima.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 225/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 02 de maio de 2024, do car-
go de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada: 

PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Assessor da Escola do Legislativo – Cód. CM-04
Sérvulo Fernandes Veloso Neto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 226/2024

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 
MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 02 de maio de 2024, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Walquir 
Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Sibele Rosa Guimarães.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Lindomar Bonfim de Almeida.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Severino Alves de Sousa Filho.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 02 de maio de 2024, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Walquir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Sibele Rosa Guimarães.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Lindomar Bonfim de Almeida

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Severino Alves de Sousa Filho.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 227/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais,RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de maio de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete da Vereadora Claudia Costa Guerra: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Flávio Júnio Neres Muniz.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 228/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 02 de maio de 2024, do car-
go de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada, 
lotada no gabinete do Vereador Ronaldo César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP-05
Flaviane Vieira de Oliveira Mendonça.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 02 de maio de 2024, para o car-
go de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Assessor da Escola do Legislativo – Cód. CM-04
Flaviane Vieira de Oliveira Mendonça.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, ABATENIO 
DE ANDRADE MARQUEZ NETO, Título Eleitoral: 1088 7094 0248, ESTÁ COM A FILIAÇÃO 
REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PP MG UBERLÂNDIA 03/04/2020 03/04/2020 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  0ACE.F51D.9C77.7B97

Certidão Simples emitida às 10:07:45 de 30/04/2024



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3648, 30 de abril de 2024 - página 05/19



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3648, 30 de abril de 2024 - página 06/19

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, EDNALDO 
REGIO DE LIMA, Título Eleitoral: 1075 7929 0248, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PP MG UBERLÂNDIA 10/06/2020 03/12/2019 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  5A2D.1B4D.B82C.0FDE

Certidão Simples emitida às 10:55:43 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, IVAN DA 
SILVA NUNES, Título Eleitoral: 1342 8968 0248, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PP MG UBERLÂNDIA 01/04/2019 21/01/2019 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  0E04.EC3B.A838.96B7

Certidão Simples emitida às 11:52:04 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, SERGIMAR 
ANTONIO DE MELO, Título Eleitoral: 1181 3034 0205, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PP MG UBERLÂNDIA 03/04/2020 03/04/2020 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  7CFA.8499.C7BE.5015

Certidão Simples emitida às 10:41:24 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, 
ROSENVALDO CORREIA DE MENDONCA, Título Eleitoral: 0958 9398 0299, ESTÁ COM A 
FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PP MG UBERLÂNDIA 20/12/2019 12/12/2019 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  8363.9522.A8E2.722B

Certidão Simples emitida às 11:17:33 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, ANDERSON 
LIMA DA SILVA, Título Eleitoral: 0788 0710 0574, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PODE MG UBERLÂNDIA 28/03/2024 28/03/2024 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  AD4C.B367.FC73.EF6E

Certidão Simples emitida às 10:38:14 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, LUIZ 
EDUARDO RIBEIRO DE SA, Título Eleitoral: 1310 8703 0272, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

SOLIDARIEDADE MG UBERLÂNDIA 04/04/2020 04/04/2020 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  248A.9F30.0F22.2E0C

Certidão Simples emitida às 14:03:42 de 05/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, ODAIR 
JOSE DA SILVA, Título Eleitoral: 0934 9180 0281, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

SOLIDARIEDADE MG UBERLÂNDIA 06/04/2024 05/04/2024 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  47D8.7A9A.FA43.9523

Certidão Simples emitida às 10:18:48 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, GLAUCIA 
GALANTE BUISSA, Título Eleitoral: 0845 9943 0205, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PL MG UBERLÂNDIA 20/03/2024 20/03/2024 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  A382.9E05.CEA4.E7C6

Certidão Simples emitida às 11:02:11 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, RAPHAEL 
MESSIAS LELES, Título Eleitoral: 1495 7623 0248, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

UNIÃO MG UBERLÂNDIA 02/04/2020 02/04/2020 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  0B5D.DDE5.6B85.7D34

Certidão Simples emitida às 11:02:10 de 30/04/2024
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A Justiça Eleitoral certifica que, consultando o Sistema de Filiação Partidária - FILIA, THAIS 
ANDRADE SILVA, Título Eleitoral: 1231 8121 0264, ESTÁ COM A FILIAÇÃO REGULAR.

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

UNIÃO MG UBERLÂNDIA 18/03/2024 18/03/2024 Regular

Atenção: este documento é dotado de presunção apenas relativa de veracidade.

A regularidade de filiação partidária é aferida com base em lançamento feito sob 
responsabilidade do partido político no sistema FILIA e considera informações sobre o gozo de 
direitos políticos extraídas do Cadastro Eleitoral na data desta certidão.

O teor desta certidão não exclui a possibilidade de existirem situações de suspensão ou de 
restabelecimento de direitos políticos ainda não informadas à Justiça Eleitoral ou em trâmite 
para lançamento, e que devem ter considerados seus efeitos sobre a filiação partidária com 
base na data da ocorrência.

Esta certidão é expedida gratuitamente e a sua autenticidade pode ser 
conferida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral https://
www.tse.jus.br/ servicos- eleitorais/ certidoes/ cerditao- de- filiacao- partidaria, 
por meio do código de autenticação:  43C3.0668.33B5.5C49

Certidão Simples emitida às 10:35:47 de 30/04/2024
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